
DANSUL - CLÍNICA MÉDICA 
DAN-SUL SAUDE CLINICA MEDICA EIRELI 

CNPJ N°35.812.334/0001-44 

ANEXO — IX 
CARTA PROPOSTA 

À 
Comissão de Contratação 
DEMANDANTE: Fundo Municipal Saúde. 
CREDÉNCÌAMÈNTO N°:001/2024/CR0I/FMS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 100/2024/FMS 

Prezados Senhores, 

FMS ALIANcs J° 

F i s

A empresa DAN-SUL - SAUDE CLINICA MEDICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
35.8.12.334/0001-44, sediada Rua L 03, Setor Interlagos, n° 470, em Paraiso do Tocantins-TO, 
Cep:77.600-000, por meio de seu representante legal a senhora Thais Helena Lima Andrade, 
portadora do RG n° 1.354.840 SSP-TO e CPF n° 102.750.577-55, Apresent a Vossas Senhorias nossa 
documentação exigida para a execução dos serviços constantes do Edital de Credenciamento N° 
001/2024-FMS, especificamente com relação aos serviços abaixo assinalados: 

(x) ITEM 1 - Médico Clínico Geral (PLANTÃO 24 HORAS) 
( ) ITEM 2 — Médico Clínico Geral (PLANTÃO 14 HORAS) 
( x) ITEM 3 —Médico  Clínico Geral (PLANTÃO 12 HORAS) 
DITEM ITEM 4 - Médico Clínico Geral Especialista Saúde da Família — UBS I- (40 horas) 
( ) ITEM 5 - Médico Clínico Geral Especialista Saúde da Família — UBS II -(40 horas 
( ) ITEM 6 - Médico Clínico Especialista — COVID 19 
( )ITEM 7— Médico Especialista Autismo. 
(x ) ITEM 8 - Médico Especialista Ortopedista. 
( x) ITEM 9 - Médico Especialista Ginecologista. 
( x) ITEM 10 - Médico Especialista Psiquiatra. 
( x) ITEM 11 - Médico Especialista Oftalmologista. 
( x) ITEM 12 - Médico Especialista Cardiologista. 
(x) ITEM 13 - Médico Especialista Dermatologista. 
( x) ITEM 14 - Médico Especialista Urologista. 
( x)1`1'EM 15 - Médico Especialista Neurologista. 
( x)ITEM 16 - Médico Especialista Ultrassonografia. 
( x) ITEM 17 - Médico Especialista Endocrinologia 
( )ITEM 18 - Médico Especialista Pneumologista 
( ) ITEM 19 - Médico Especialista Reumatologista. 

Di PARAIS 

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com. os. preços. fixados pelo Fundo Municipal de 
Saúde, constantes do anexo I do processo em referência. Informamos que o prazo de validade da nossa 
proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da apresentação da nossa documentação 
junto à Comissão de Contratação. 
➢ Segue, em anexo, toda documentação requerida para Habilitação, tudo, de acordo com o citado 
edital. 
➢ Declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato impeditivo que possa obstar a 
nossa participação no referido processo. 

Anexos: Documentos de habilitação 
Atenciosamente, 
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Paraíso do Tocantins - TO, em 21 de março de 2024. 

Thais Helena Lima Andrade 
DAN-SUL - SAUDE CLINICA MEDICA EIRELI 

Cnpj n° 35.812.334/0001-44 
Proponente 
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Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de 
PAN-SUL SAÚDE CLÍNICA M~a1CA LTDA Teoresentada 
por THAIS HELENA LIMA ANDRADE do que dou f6. 
Paralso - TO, 21 de março de 2024 - 16:24:54h. Emol. : 
Rí6,44, Taxa Judiciária: R$1,75, Funcivil: Rí1,24, I$3 
5%: R$0,32, TOTAL: R$9,76. Selo n.° 
164475AAA012340-NQY. Consulta: 
selodlgltal.tJto.Jus.br/tabsltab2. 

Leira Giovana Martins Macedo-Escrevente 
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